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LEI MUNICIPAL NO 432, OE 1O DE FEVEREIRO D8.2022.

Dá nova redação aos artigos 57 e 58, da Lei no 01, de janeiro

de 1998, que versa sobre "A base de cálculos e alíquotas do

lmposto Sobre Transmissão de Bens lmóveis" e acrescenta o

artigo 58-4.

o Povo do Município de lbiracatu, Estado de Minas Gerais, por seus representantes

à Câmara Municipal aprova, e eu. Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art.1o. Altera-se a redaçáo do artigo 57, da Lei no 01, de Janeiro de 1999, o qual

passa a viger a nova redação.

"4rt. 57. A base de cálculo do imposto é o valor dos bens, no

momento da transmissão ou da cessão dos direitos a eles

relativos, segundo estimativa fiscal, aceita pelo Contribuinte, ou

o preço pago. se este for maior.

§ 10 A afeição do valor do bem para o lançamento do lTBt

poderá ser orientada pelo valor venal do bem atribuido no

cálculo do IPTU.

§ 20 A/ão concordando com o valor estimado, poderá a

Contribuinte requerer a avaliação administrativa, instruindo o
pedido com documentação, que fundamente sua discordância.

§ 3' O valor estabelecido na forma deste artigo prevalecerá ç
pelo prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual, sem o pagamento e
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Art.2o. Altera-se a redação Co artigo 58 da,-ei no 0í, de Janeiro de .1998, o quatl
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passa a viger a nova redaçãc.
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"Att. 58. Nos casos a seguir especificados, a base de cálculo é;

l - na anematação ou no leilão, o preço pago, se efetuada a

transmissão no prazo de 30 (tinta) dias, a contar da

arremataÇáo;

ll - na adjudicação, o valor estabelecido pela avaliação judicial

ou administrativa;

lll - nas dações em pagamento. o valor dos óens imóveis

dados para solver o débito; lV - nas permutas, o valor de cada

imóvel au direito permutado:

V - na transmissão ou domÍnio útil, 1/3 (um terço) do valor do

imóvel;

Vl - na transmissão ou domínio direto, Z3 (dois terços) do valor

do imóvel;

Vll - na instituição do direito real de usufruto, uso ou habitação,

a favor de terceiros, bem como na sua transferência. por

alienação, ao nu-proprietáno, 1/3 (um terço) do valor do imovel;

Vlll - na Írans,m,ssão da nua-propiedade, A3 @ois terços) do

valor do imóvel;

lX - na instituição de fideicomisso, o valor do imóvel;

X - na promessa de compra e venda e na cessão de clireitos, o

valor do imóvel;

Xl - nas tomas ou reposÇôes, o valor excedente à quota-pafte;

Xll - em qualquer outra Íransmrssão ou cessão de imóvel ou de

direito real não especificados nos incisos anteriores, o valor do g
bem. Parágrafo único. Para efeito deste aftigo, considera-se o Q
valor do bem ou do direíto o da época da avatiação judicid ou 4
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Art. 30. Fica acrescentado à l_ei no 01 , ,Je Janeiro de ',l998 o seguinte artigo 5g-A.
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"Lft. 58-A. As aliquotas do imposto se,Éo as segurnÍes;

I - nas transmissôes e cessões relativas a imóveis localizados

em áreas definidas como de rnteresse soclaf
a) 0,5o/o (cinco décimos por cento) quando se tratar de imovet

financiado;

b) 1,0 % (um por cento) nos demals casos;

ll - 2,5% (dois e meio por cento) nas demais Íransmlssôes e

cessões a título oneroso."

Registre-se Publique-se

lbiracatu - MG, 10 de fevereiro de 2022
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Art.40. Ficam inalterados os demais artigos desta lei.

Art. 5o. Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçâo.
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